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PORTARIA Nº 1.471/2024 

 
Altera composição para promover Processo 
Administrativo Disciplinar de n.° 07/2023. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 411 de 20 de janeiro de 1993 e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de apurar  condutas e eventual 

responsabilidades atribuídas aos servidores portadores das matrículas funcionais n.° 
700815 e 701000. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Altera comissão para promover Processo Administrativo Disciplinar de 

n.°07/2023, com a seguinte composição: 
 

Presidente – NATHANNA FRAGA RODRIGUES– RG nºX.XXX. 663-7.  
Membro – CRISTIANE BATISTA PRESTES SIMÃO – RG nºX.XXX.384-2. 
Membro – KELLY ROMANY DE MIRANDA LADEIRA– RG nºX.XXX.422-0. 
 
Art. 2º A composição de Processo Administrativo Disciplinar  instituida no artigo 

anterior deverá apresentar suas conclusões no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo 
prorrogar se necessário. 

 
Art. 3º A comissão nomeada tem por objetivo, apurar  condutas e eventual 

responsabilidades atribuídas aos servidores portadores das matrículas funcionais n.° 
700815 e 701000. 
 

Art. 4 º Deverá ser conferido aos interessados no Processo a possibilidade de 
acompanhamento dos atos bem como cópias se estes assim requererem. 

 
Art.  5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 

especial a Portaria de n° 1.415 de 10 de novembro 2023. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2024. 

 
 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 


